
Fonte: Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 2076, 30 set. 2016. 
Caderno Administrativo do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, p. 4.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA DG Nº 347, de 30 de setembro de 2016

 O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 
artigo 1º, inciso III, alínea “a” do Ato nº 139/2016, considerando o disposto no Art. 5º 
do Ato TRT7 nº 104/2016 e no Proad nº 3.979/2016,

 CONSIDERANDO o objetivo estratégico nº 8, que visa “Fortalecer os pro-
cessos de governança e combate à corrupção”, previsto no Planejamento Estratégico 
do TRT7 2015-2020,

 RESOLVE:

 Art. 1º Constituir a Comissão Permanente de Sistematização, que atuará no 
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, com a seguinte composição:

 I - ANA MARIA FERREIRA LOUREIRO, Diretora da Divisão de Recursos 
Humanos, que a presidirá;

 II - JENNIFFER BARRONCAS DE QUEIROZ, Coordenadora do Setor de 
Legislação de Pessoal, que atuará como Secretária;

 III - ROGÉRIA MARIA ALVES DINIZ ROCHA, Coordenadora do Setor de 
Recrutamento, Seleção e Aproveitamento;

 IV - SONILDES DANTAS DE LACERDA, Coordenadora do Setor de 
Benefícios Previdenciários; e

 V - MARIA IVELINE DE MELO VASCONCELOS CHAVES, Coordenadora 
do Setor de Magistrados.

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FRANCISCO JOSÉ PONTES IBIAPINA

 Diretor-Geral


